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PROCESSOS QUE NÃO 
PASSAM PELA CPPD

ATENÇÃO
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 Definição: 

 Art. 120, § 1º e § 5º da Lei Federal nº 
11.784/2008, combinados aos Art. 13 e 14 da 
Lei Federal nº 11.344/2006

 Definição: R35/2012.

Art. 2º § 1º A progressão funcional de que trata este artigo observará a correspondência de
classe e titulação, conforme abaixo:

I- da classe D I para a classe D II, mediante a obtenção de título de especialista; e

II- da classe D I para a classe D III, mediante a obtenção de título de mestre ou doutor.
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Documentação Fundamento
Requerimento,

Diploma:

 1. Especialização ( DI para DII) R35/2012 Art. 2º § 1º Item I

 2. Mestrado ou Doutorado (DI para DIII) R35/2012 Art. 2º § 1º Item I

Portaria de Estabilidade



Interstício 27/11/2013 26/11/2016

3 ANOS

27/11/2013
a

26/11/2015

D101

D101 >> D102

D102 >>> D301

Após a 
emissão da 
portaria de 
estabilidadeCORRETO?

 1. Especialização ( DI para DII) = Graduação + Especialização

 2. Mestrado ou Doutorado (DI para DIII) = Graduação + Mestrado ou Doutorado

D102 >>> D201
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DI para DII 

CERTIFICADO de Especialização

DI para DIII 

DIPLOMA de Mestrado ou Doutorado 
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PORTARIA DE ESTABILIDADE
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Aceleração de 
Promoção

CGGP

Requerimento ao D. G,
Diploma
Portaria de Estabilidade

Emitir a Portaria

Lançamento no Sistema

Direção Geral

CGGP
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